
IMPORTAÇÃO DE CÃES E GATOS A PARTIR DE PAÍSES EXTRA-MERCOSUL

I. IDENTIFICAÇÃO DOS ANIMAIS 

Identificação (nome, nº microchip ou tatuagem)


Espécie

Raça


Sexo

Pelagem


Data de Nascimento


Tamanho                           
Observações





































Nº Total de Animais / 
II. PROCEDÊNCIA

País de procedência  


Nome e endereço  do exportador 






III. DESTINO 
País de destino:


País de trânsito 


Nome e endereço do importador 






Nome e endereço do estabelecimento de destino 






IV. INFORMAÇÕES SANITÁRIAS/ 

O veterinário oficial que abaixo subscreve declara que os animais identificados foram examinados dentro dos dez dias anteriores ao embarque e estavam clinicamente sadios, isentos de ectoparasitas à inspeção clínica e aptos para o transporte.

1. A vacinação anti-rábica foi aplicada em caninos e felinos maiores de três meses de idade e foi realizada, pelo menos, trinta dias antes da data de ingresso do animal, no caso de primeira vacinação e com validade de um ano. Não aplicável para animais exportados de países livres de raiva. 
2. O animal identificado foi examinado nos dez dias anteriores ao embarque, não apresentando nenhum sinal clínico de doenças próprias da espécie.

Vacinação  
Laboratório  
Nº Partida 


Data de Vacinação


Validade Vacinação















Informações Sanitárias Adicionais







V. DO TRANSPORTE DOS ANIMAIS
Meio de Transporte 


Identificação do Transporte 


Local de Embarque 


Carimbo oficial 


Data 


---------------------------------------------------------------------------








Assinatura e Carimbo do Veterinário Oficial 

Obs:

- No caso de animais provenientes de países que declaram oficialmente junto ao OIE a presença em seu território de Peste Eqüina Africana e/ou Febre do Vale do Rift, no certificado deverão constar também as seguintes informações:

a) que no lugar de origem e num raio de 50 (cinqüenta) quilômetros deste, não foram registrados casos das doenças citadas no "caput" do presente inciso, nos últimos 3 (três) anos;

b) que os animais não estiveram, durante este período, em regiões afetadas por estas doenças. 

- Os animais que cumprirem com os requisitos anteriores não realizarão quarentena de importação. Em caso de suspeita de doenças infecto-contagiosas, zoonóticas ou de alto risco, a autoridade veterinária determinará as providências que assegurem seu isolamento e correspondentes medidas sanitárias. 
